
PORTARIA COREN-PE Nº 0838/2023

Designa  conselheira  e  conselheiro  para
representarem o  Coren-PE no  Comitê  Regional  de
Mobilização  Social  para  o  Controle  da  Dengue  –  I
GERES/SES/PE

A Presidente Interina do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco

junto ao Conselheiro Tesoureiro desta Autarquia no uso de suas atribuições legais e

regimentais;

Considerando que  o  Conselho  Federal  e  os  Conselhos  Regionais  de

Enfermagem são Autarquias Federais, criadas pela Lei Federal nº 5.905, de 12 de

julho de 1973, em seus Arts. 1º e 2º;

Considerando o  Ofício  nº  014/2023,  da  I  GERES/SES/PE,  baixam  as

seguintes determinações:

Art.  1° Designar  a  conselheira  Aracele  Tenório  de  Almeida  e  Cavalcanti

(titular) e o conselheiro Marcos Antonio de Oliveira (suplente) para representarem o 

Coren-PE no Comitê Regional de Mobilização Social para o Controle da Dengue – I

GERES/SES/PE;

Art. 2º Dê-se ciência e cumpra-se.

Recife, 03 de novembro de 2023.

Thaíse Tôrres de Albuquerque
Coren-PE nº 428546-ENF

Presidente Interina
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Coren-PE nº 556853-TE
Conselheiro Tesoureiro
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